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“EDUCAÇÃO COM PÉ NO CHÃO DO SERTÃO” 

PORTARIA SMEELJ N° 006/2017 
 

“Dispõe acerca da impossibilidade de 

conversão de licença-prêmio em pecúnia 

neste ano letivo de 2017, e dá outras 

providências.” 
 

A Secretária de Educação, Esporte, Lazer e Juventude do Município de Uauá, 

Estado da Bahia, com base em suas atribuições legais, especialmente as que lhe 

conferem o Decreto n.º 201/2013 e os arts. 104 e 105 da Lei n.º 59/92, e 

considerando: 

- A situação financeira delicada por qual passa o Município, especialmente a 

Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Lazer e Juventude; 

RESOLVE: 

Art. 1.º Não serão concedidas, neste ano letivo de 2017, conversões em pecúnia 

aos professores e servidores não integrantes do magistério municipal. 

Art. 2.º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário, especialmente a alínea “a” do art. 1º e alínea “a” do 

art.  2º, ambos da Portaria 005/2017 da SMEELJ. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE em 
28 de março de 2017. 
 
 
 
 

JUSSARA DANTAS DE SOUZA 
Secretária de Educação, Esporte, Lazer e Juventude 
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